
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NM INDUSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

1

1

1

1

020

023

046

316

IPATINGA

17 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000088331

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/071.408-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000088331

Data

11/02/2020

089.695.256-88 GABRIEL ALMEIDA LAGE

101.678.426-09 NICOLE SANTOS MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO 

“NM COMERCIO E INDÚSTRIA EIRELI” 

NICOLE SANTOS MARQUES, Brasileira, empresaria, casada, sob regime de comunhão parcial de 

bens, nascida em 14/07/1995, filha de Eduardo Araújo Marques e Miriam Ribeiro dos Santos Marques, 

residente e domiciliada na Rua Serra da Boa Vista, n°225, Bairro Jardim Panorama, Ipatinga/MG, CEP: 

35.164-228, portadora da CI: MG 193.795-25, expedida pela SSP/MG, e do CPF: 101.678.426-09, titular da 

empresa legalmente constituída, denominada “NM COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI”,com sede na, 

Avenida Guido Marlieri - nº 1155-, Bairro Jardim Panorama, Ipatinga/MG, CEP 35164-386, 

registrada na Junta Comercial de Minas Gerais no Nire nº31600357487, em 28/03/2019, devidamente inscrita 

no CNPJ: 07.956.465/0001-60, ora transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, 

doravante pelo ato Constitutivo, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da 

Lei nº 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica transformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob a denominação 

de “NM INDÚSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA” com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a ser de R$ 200.000 (duzentos mil 

reais) no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota em moeda corrente no país totalizando 200.000,00 (duzentos 

mil reais), conforme aporte de capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizados em moeda corrente 

nacional, pela sócia NICOLE SANTOS MARQUES já qualificada no preambulo deste, que fica assim 

distribuído: 

NICOLE SANTOS MARQUES......................................................200.000(quotas)...........R$ 200.000,00 

TOTAL......................................................................................................200.000(quotas)...........R$200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA 

Neste ato cria-se uma filial na Avenida Arraial D’ajuda, nº 15, Bairro Porto Seguro em Caratinga/MG, 

CEP: 35.300-970, que irá atuar como DEPOSITO FECHADO. 

CLÁUSULA QUARTA 

Nesta data, a sócia NICOLE SANTOS MARQUES já qualificada no preambulo deste, cede e 

transfere 2.000 (dois mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (real) cada quota, totalizando R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) para GABRIEL ALMEIDA LAGE, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, nascido em 19/01/1988, nº do CPF 089.695.256-88, documento de identidade  MG 13.063-

690, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Erico Veríssimo, n° 80, apto 202, bairro Ideal, município 

Ipatinga/MG, CEP 35.162-178, dando e cedendo o cessionário, ampla, geral e irrevogável quitação, ficando a 

sociedade da seguinte forma: 

NICOLE SANTOS MARQUES......................................................198.000(quotas)...........R$ 198.000,00 

GABRIEL ALMEIDA LAGE.................................................................    2.000(quotas)...........R$     2.000,00 

TOTAL......................................................................................................200.000(quotas)..........R$ 200.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1052 do Novo Código Civil- Lei 

10.406 de 10.01.2002. 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato de consolidação da referida LTDA, com o teor seguinte: 
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CONTRATO CONSOLIDADO 

“NM INDÚSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA” 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial NM INDÚSTRIA E SUPRIMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA com sede na Avenida Guido Marlieri - nº 1155-, Bairro Jardim Panorama, 

Ipatinga/MG, CEP 35164-386, e filial na Avenida Arraial D’ajuda, nº 15, Bairro Porto Seguro em 

Caratinga/MG, CEP: 35.300-970, que atua como DEPOSITO FECHADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto da empresa é COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS, ABRASIVOS E FERRAMENTAS PARA 

CONSTRUCAO CIVIL, MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, TINTAS PARA 

PINTURA, MATERIAIS DE PINTURA, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 

EQUIPAMENTO DE SEGURANCA, FABRICACOES DE FIOS, VARETAS, TUBOS, 

ELETRODOS E ARTEFATOS DE SOLDAGEM, LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil), divididos em 200.000 (duzentos mil) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada quota, em moeda corrente do país, que ficam assim 

distribuídas: (art. 997, III, CC/2002) (art.1.055, CC/2002). 

NICOLE SANTOS MARQUES.....................................................198.000(quotas)......... R$ 198.000,00 

GABRIEL ALMEIDA LAGE.................................................................    2.000(quotas)...........R$     2.000,00 

TOTAL......................................................................................................200.000(quotas)..........R$ 200.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1052 do Novo Código Civil- Lei 

10.406 de 10.01.2002. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa iniciou suas atividades em 19/04/2006, e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA 

A administração da sociedade cabe ao sócio, GABRIEL ALMEIDA LAGE, com poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedando, no entanto fazê-lo em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos outros sócios. (art. 997 VI; 1.013, 1.015, 1.064 CC/2002) 

CLAUSULA SEXTA 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CONTRATO CONSOLIDADO 

“NM INDÚSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA” 

CLAUSULA SÉTIMA 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de 

alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA OITAVA 

O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Paragrafo o mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (Art. 1.011, & 1º, CC/2002). 

Fica eleito o foro da Comarca de IPATINGA/MG, para dirimir as dúvidas e resolver os 

conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Ipatinga/MG, 28 de Janeiro de 2020. 

NICOLE SANTOS MARQUES 

GABRIEL ALMEIDA LAGE 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/071.408-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000088331

Data

11/02/2020

089.695.256-88 GABRIEL ALMEIDA LAGE

101.678.426-09 NICOLE SANTOS MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

18 de fev de 2020

Informamos que, do processo 20/071.408-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 31211613121 em
18/02/2020 da empresa 3121161312-1 NM INDUSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190273996-0 07.956.465/0002-40 AVENIDA ARRAIAL D'AJUDA 15    -  BAIRRO RES. PORTO SEGURO  CEP 35300-970  -  
CARATINGA/MG
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NM INDUSTRIA E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, de NIRE 3121161312-1 e protocolado sob o número 20/071.408-2 em 13/02/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31211613121, em 18/02/2020. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

101.678.426-09 NICOLE SANTOS MARQUES

089.695.256-88 GABRIEL ALMEIDA LAGE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

089.695.256-88 GABRIEL ALMEIDA LAGE

101.678.426-09 NICOLE SANTOS MARQUES

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

VIVIANE MARIA REZENDE LARA FAVARINI036.236.056-11

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
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